
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São PauLo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5 - 967/2020

Em 7 de dezembro de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 1.661/2020, de autoria do vereador JOÃO
ALVES CORRÊA NETO, referente à remoção de uma árvore localizada na Rua
Professora Maria José Barone Fernandes da Silva, no bairro Caiçara, segue anexa

cópia da manifestação da Divisão de Normatização, Controle e Licenciamento,
encaminhada pela Secretaria de Meio Ambiente (Sema) à Divisão Legislativa deste
Gabinete, com os devidos esclarecimentos.

Atenciosamente^

'MENDES

Secrefáriío Ctíefe dc^Gabinete do Prefeito

AM/hrmn
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Obs. Em visita no local o proprietário Sr. Sérgio Ricardo dos Santos Alexandrino foi

orientado a comparecer na Secretaria de Meio Ambiente.



município da estância balneãria de praia grande
Estado de São Paulo

À

SEMA12

Sr. Secretário,

Em virtude do informado e constatado através de fotos, informamos que o exemplar indicado

não apresenta indícios de iminente risco de queda, devendo o proprietário/síndico do imóvel dar

entrada em processo perante esta Secretaria para a obtenção de autorização para a remoção, conforme

orietaçâo dada ao Sr. Sérgio Ricardo dos Santos Alexandrino.

Em, 14 de setembro de 2020.

Elaine dos3antos Rovati

Diretora de Divisão de Normatizaçâo, Controle e Licenciamento
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Encaminho pa /a vossa ciência quanto às
'nformaçõe^")dssta Secret^war^
:m, 16 (^eleSjrrtífí^e 2020. i

srael Lucas Evánlelista

>ecretárlo de MeloA^biente


